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EXTRATO DO CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Jaguaribe/CE torna público o extrato do Contrato Nº 14.12.02/2018-20, resultante do 

Pregão Presencial Nº 14.12.02/2018: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0507.12.361.0008.2.026 (ENS. FUNDAMENTAL); 0507.12.365.0010.2.037 (ENS. 

INFANTIL). ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL HIDRÁULICO, ELETRICO, PRÉ-

MOLDADOS, TINTAS, FERRAMENTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 

GERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2019. CONTRATADO(A): 

COSTA E FERNANDES LTDA. ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Vicente 

Paulo Costa Fernandes. ASSINA PELO(A) CONTRATANTE: Maria Aparecida Lima 

de Assis. VALOR GLOBAL: R$ 8.141,62 (oito mil cento e quarenta e um reais e 

sessenta e dois centavos). Jaguaribe/CE, 03 de Junho de 2019. Maria Aparecida Lima de 

Assis. Secretária de Educação e Cultura. 

***    ***   *** 

EXTRATO DO CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Jaguaribe/CE torna público o extrato do Contrato Nº 14.12.02/2018-21, resultante do 

Pregão Presencial Nº 14.12.02/2018: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.122.0002.2.046 

(SEINFRA). ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL HIDRÁULICO, ELETRICO, PRÉ-

MOLDADOS, TINTAS, FERRAMENTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 

GERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2019. CONTRATADO(A): 

COSTA E FERNANDES LTDA. ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Vicente 

Paulo Costa Fernandes. ASSINA PELO(A) CONTRATANTE: Geraldo Targino da 

Silva. VALOR GLOBAL: R$ 4.774,56 (quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e 

cinquenta e seis centavos). Jaguaribe/CE, 03 de Junho de 2019. Geraldo Targino da Silva 

Secretário de Infraestrutura. 

***    ***   *** 

EXTRATO DO CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Jaguaribe/CE torna público o extrato do Contrato Nº 14.12.02/2018-22, resultante do 

Pregão Presencial Nº 14.12.02/2018: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA 

DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.097 (BLOCO PSB); 

0908.08.244.0042.2.103 (IGD-SUAS). ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 

HIDRÁULICO, ELETRICO, PRÉ-MOLDADOS, TINTAS, FERRAMENTAS E 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE - CE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2019. 

CONTRATADO(A): COSTA E FERNANDES LTDA. ASSINA PELO(A) 

CONTRATADO(A): Vicente Paulo Costa Fernandes. ASSINA PELO(A) 

CONTRATANTE: Ana Patrícia Diógenes. VALOR GLOBAL: R$ 4.618,68 (quatro 

mil seiscentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos). Jaguaribe/CE, 03 de Junho de 

2019. Ana Patrícia Diógenes. Secretária do Trabalho, Desenvolvimento Social, 

Esporte e Juventude. 

***    ***   *** 

EXTRATO DO CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Jaguaribe/CE torna público o extrato do Contrato Nº 14.12.02/2018-23, resultante do 

Pregão Presencial Nº 14.12.02/2018: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA 

DE SAÚDE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801.10.302.0014.2.080 (MAC). 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL HIDRÁULICO, ELETRICO, PRÉ-MOLDADOS, 

TINTAS, FERRAMENTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

até 31 de Dezembro de 2019. CONTRATADO(A): COSTA E FERNANDES LTDA. 

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Vicente Paulo Costa Fernandes. ASSINA 

PELO(A) CONTRATANTE: Maria Zuleide Amorim Muniz. VALOR GLOBAL: R$ 

5.638,08 (cinco mil seiscentos e trinta e oito reais e oito centavos). Jaguaribe/CE, 03 de 

Junho de 2019. Maria Zuleide Amorim Muniz. Secretária de Saúde. 

***    ***   *** 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-A Presidente da Comissão de Licitação do 

Município de Jaguaribe-CE, em cumprimento à ratificação procedida pelo Diretor 

Especial, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação no 

06.03.001/2019, a seguir: OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SERVIÇO 

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

FAVORECIDO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ VALOR GLOBAL: R$ 

732.000,00 (setecentos e trinta e dois mil reais).FUNDAMENTO LEGAL: inciso XXII, 

do artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificada pelo Diretor 

Especial do SAAE do município de Jaguaribe-CE. Jaguaribe-CE, 04 de junho de 2019. 

Emanoele Diógenes Negreiros Presidente da Comissão de Licitação 

***    ***   *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 30.04.01/2019-08, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.097 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR DE 

ATIVIDADES LÚDICAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas 

coordenados pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

VALOR MENSAL: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VALOR 

GLOBAL: R$ 6.986,00 (seis mil novecentos e oitenta e seis reais). VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2019. CONTRATADO(A): 

Marden Sinatri Paiva Cunha. CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. 

Jaguaribe/Ce, 03 de Junho de 2019. Ana Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

***    ***   *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 30.04.01/2019-09, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.097 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR DE 

OFICINAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas coordenados pela 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR 

MENSAL: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.700,00 (sete mil e 

setecentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2019. CONTRATADO(A): Francimar Fernandes Freire. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 03 de Junho de 2019. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***    ***   *** 

 

Decreto N° 1.038/2019, de 04 de Junho de 2019. “Reajusta as tarifas Pública de 

consumo de água e serviços, administrados pelo Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Jaguaribe, Estado do Ceará, e dá outras providências.” O PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna 

Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO a 

necessidade de realização de reajuste anual da tarifa de água, a fim de se garantir os 

investimentos quanto ao abastecimento de água potável nesta urbe; CONSIDERANDO 

o aumento da tarifa de energia elétrica, incidente sobre o fornecimento de água, 

aumento dos insumos para o tratamento da água, e o reajuste de combustível que majora 

o custo de toda a cadeia produtiva nacional, inclusive fornecimento de água; 

CONSIDERANDO que o ultimo reajuste tarifário de água se deu em 2018, portanto, 

há mais de 1(um) ano, e que o valor da tarifa de água encontra-se completamente 

defasado; CONSIDERANDO o aumento da necessidade de atualização da tabela 

tarifária e de serviços prestados pelo SAAE de Jaguaribe, e com vista a garantir uma 

margem estável e segura, que garanta a manutenção do investimento e 

operacionalização do Serviço de Fornecimento de Água Potável;  DECRETA: Art. 1°. 

Reajusta a Tarifa de Consumo de Água Potável do Município de Jaguaribe, Estado do 

Ceará, cuja administração é da competência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Jaguaribe, no percentual de 9,09% (nove vírgula zero nove por cento). Art. 2º. Ficam 

igualmente reajustadas as taxas de serviços, prestados pelo Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Jaguaribe, que serão corrigidas conforme o Anexo Único. Art. 3º. O 

reajuste previsto no artigo 1º deste Decreto possui efeitos retroativos 01 de Junho de 

2019. Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
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disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. E CUMPRA-SE.      

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de Junho de 

2019.José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL Francisco 

Ronaldo Nunes DIRETOR ESPECIAL DO SAAE  

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1.038, DE 04 DE JUNHO DE 2019. TABELA 

DE SERVIÇOS 

 

Código Descrição Valor R$ 

004 LIGAÇÃO NOVA 61,10 

005 DESLIGAMENTO 19,55 

006 RELIGAÇÃO 19,55 

008 TRANF. DE NOME 2,21 

009 2ª VIA 2,21 

010 AFERIÇÃO DE 

HIDRÔMETRO 

46,42 

029 HIDRO. DANIFICADO 250,00 

030 LIGAÇÃO 

CLANDESTINA 

400,00 

033 CAIXA PROTEÇÃO DE 

HIDROMETRO 

43,96 

034 TROCA DE REGISTRO 13,17 

036 INSTALAÇÃO DE 

TORNEIRA 

14,74 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. E CUMPRA-SE.  PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de Junho de 2019. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal Francisco Ronaldo Nunes Diretor Especial 

do SAAE 

***    ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. O(A) Secretária de Saúde 

do Município de Jaguaribe/CE torna público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato 

29.11.01/2018-01 decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 

29.11.01/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR 

LOTE VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS DE 

LIQUEFEITO DE PERTÓLEO (GLP), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

- CE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADO: C R 

CAVALCANTE BARBOSA. VIGÊNCIA DO ADITIVO: Da data da publicação até 31 

de Dezembro de 2019. VALOR ADITIVADO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

(GLP) P-13 - Valor contratado R$ 62,00 - Valor aditivado R$ 64,41 - Percentual 3,89% / 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) P-45 - Valor contratado R$ 300,45 - Valor 

aditivado R$ 313,92 - Percentual 4,48%. ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria 

Zuleide Amorim Muniz. ASSINA PELA CONTRATADA: Carlos Renato Cavalcante 

Barbosa. Jaguaribe-CE, 03 de Junho de 2019. Maria Zuleide Amorim Muniz. Secretária 

de Saúde. 

***    ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. O(A) Secretária do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude do Município de Jaguaribe/CE 

torna público o extrato do Segundo Aditivo ao Contrato 29.11.01/2018-02 decorrente do 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 29.11.01/2018, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS DE LIQUEFEITO DE PERTÓLEO (GLP), 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE. CONTRATANTE: 

SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTE E 

JUVENTUDE. CONTRATADO: C R CAVALCANTE BARBOSA. VIGÊNCIA DO 

ADITIVO: Da data da publicação até 31 de Dezembro de 2019. VALOR 

ADITIVADO: Valor contratado R$ 62,00 - Valor aditivado R$ 64,41 - Percentual 

3,89%. ASSINA PELA CONTRATANTE: Ana Patrícia Diógenes. ASSINA PELA 

CONTRATADA: Carlos Renato Cavalcante Barbosa. Jaguaribe-CE, 03 de Junho de 

2019. Ana Patrícia Diógenes. Secretária do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***    ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. O(A) Secretária de 

Educação e Cultura do Município de Jaguaribe/CE torna público o extrato do Primeiro 

Aditivo ao Contrato 29.11.01/2018-03 decorrente do processo licitatório na modalidade 

Pregão Presencial Nº 29.11.01/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO, TIPO 

MENOR PREÇO POR LOTE VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE GÁS DE LIQUEFEITO DE PERTÓLEO (GLP), PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA. CONTRATADO: C R CAVALCANTE BARBOSA. 

VIGÊNCIA DO ADITIVO: Da data da publicação até 31 de Dezembro de 2019. 

VALOR ADITIVADO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) P-13 - Valor 

contratado R$ 62,00 - Valor aditivado R$ 64,41 - Percentual 3,89% / GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO (GLP) P-45 - Valor contratado R$ 300,45 - Valor aditivado R$ 313,92 - 

Percentual 4,48%. ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria Aparecida Lima de Assis. 

ASSINA PELA CONTRATADA: Carlos Renato Cavalcante Barbosa. Jaguaribe-CE, 03 

de Junho de 2019. Maria Aparecida Lima de Assis. Secretária de Educação e Cultura. 

***    ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. O(A) Secretário de 

Planejamento e Gestão do Município de Jaguaribe/CE torna público o extrato do 

Primeiro Aditivo ao Contrato 29.11.01/2018-05 decorrente do processo licitatório na 

modalidade Pregão Presencial Nº 29.11.01/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE GÁS DE LIQUEFEITO DE PERTÓLEO (GLP), PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO. CONTRATADO: C R CAVALCANTE BARBOSA. 

VIGÊNCIA DO ADITIVO: Da data da publicação até 31 de Dezembro de 2019. 

VALOR ADITIVADO: Valor contratado R$ 62,00 - Valor aditivado R$ 64,41 - 

Percentual 3,89%. ASSINA PELA CONTRATANTE: Valnei Peixoto Silva. ASSINA 

PELA CONTRATADA: Carlos Renato Cavalcante Barbosa. Jaguaribe-CE, 03 de Junho 

de 2019. Valnei Peixoto Silva. Secretário de Planejamento e Gestão. 

***    ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. O(A) Diretor de Gabinete 

do Município de Jaguaribe/CE torna público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato 

29.11.01/2018-06 decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 

29.11.01/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR 

LOTE VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS DE 

LIQUEFEITO DE PERTÓLEO (GLP), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

- CE. CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO. CONTRATADO: C R 

CAVALCANTE BARBOSA. VIGÊNCIA DO ADITIVO: Da data da publicação até 31 

de Dezembro de 2019. VALOR ADITIVADO: Valor contratado R$ 62,00 - Valor 

aditivado R$ 64,41 - Percentual 3,89%. ASSINA PELA CONTRATANTE: Rogério de 

Queirós Diógenes. ASSINA PELA CONTRATADA: Carlos Renato Cavalcante 

Barbosa. Jaguaribe-CE, 03 de Junho de 2019. Rogério de Queirós Diógenes. Diretor de 

Gabinete. 

***    ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. O(A) Secretário da Cidade e 

Infraestrutura do Município de Jaguaribe/CE torna público o extrato do Primeiro Aditivo 

ao Contrato 29.11.01/2018-07 decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial Nº 29.11.01/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR 

PREÇO POR LOTE VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS 

DE LIQUEFEITO DE PERTÓLEO (GLP), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

- CE. CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIDADE E INFRAESTRUTURA. 

CONTRATADO: C R CAVALCANTE BARBOSA. VIGÊNCIA DO ADITIVO: Da 

data da publicação até 31 de Dezembro de 2019. VALOR ADITIVADO: Valor 

contratado R$ 62,00 - Valor aditivado R$ 64,41 - Percentual 3,89%. ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Geraldo Targino da Silva. ASSINA PELA CONTRATADA: 

Carlos Renato Cavalcante Barbosa. Jaguaribe-CE, 03 de Junho de 2019. Geraldo Targino 

da Silva. Secretário da Cidade e Infraestrutura. 

***    ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. O(A) Secretário Adjunto de 

Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Meio Ambiente do Município de Jaguaribe/CE 

torna público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato 29.11.01/2018-08 decorrente do 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 29.11.01/2018, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS DE LIQUEFEITO DE PERTÓLEO (GLP), 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE. CONTRATANTE: 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AQUICULTURA E MEIO 

AMBIENTE. CONTRATADO: C R CAVALCANTE BARBOSA. VIGÊNCIA DO 

ADITIVO: Da data da publicação até 31 de Dezembro de 2019. VALOR 

ADITIVADO: Valor contratado R$ 62,00 - Valor aditivado R$ 64,41 - Percentual 

3,89%. ASSINA PELA CONTRATANTE: Alisson Lucas Freitas Diógenes. ASSINA 

PELA CONTRATADA: Carlos Renato Cavalcante Barbosa. Jaguaribe-CE, 03 de Junho 
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de 2019. Alisson Lucas Freitas Diógenes. Secretário Adjunto de Desenvolvimento 

Rural, Aquicultura e Meio Ambiente. 

***    ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. O(A) Secretário de 

Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia do Município de 

Jaguaribe/CE torna público o extrato do Segundo Aditivo ao Contrato 29.11.01/2018-10 

decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 29.11.01/2018, 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS DE LIQUEFEITO DE PERTÓLEO 

(GLP), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE. CONTRATANTE: 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA. CONTRATADO: C R CAVALCANTE BARBOSA. VIGÊNCIA DO 

ADITIVO: Da data da publicação até 31 de Dezembro de 2019. VALOR 

ADITIVADO: Valor contratado R$ 62,00 - Valor aditivado R$ 64,41 - Percentual 

3,89%. ASSINA PELA CONTRATANTE: André de Freitas Siqueira. ASSINA PELA 

CONTRATADA: Carlos Renato Cavalcante Barbosa. Jaguaribe-CE, 03 de Junho de 

2019. André de Freitas Siqueira. Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 

Ciência e Tecnologia. 

***    ***   *** 

PORTARIA Nº 095.1, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede adicional por trabalho 

noturno, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 79, parágrafos 1º, 2º, 3º e 

4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

adicional por trabalho noturno aos servidores do quadro da Prefeitura, constantes no 

Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de 

junho de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL  

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.1, DE 04 DE JUNHO DE 

2019. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

 

Nº NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

01 Albecivan Vitor da 

Silva 

Motorista D Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 368,61 

02 Francisca Valma de 

Oliveira Silva 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 192,47 

03 Jose Vandi Beserra Agente de 

Portaria 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 923,86 

04 Luiz Rodrigues da 

Silva Neto 

Agente de 

Portaria 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 923,86 

05 Raimundo Evandro 

Silveira Barreto 

Agente de 

Portaria 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 400,34 

06 Raimundo Idalecio 

Alves de Andrade 

Agente de 

Portaria 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 369,55 

07 Roberta Barros 

Peixoto 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 32,86 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***    ***   *** 

PORTARIA Nº 095.2, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede gratificação de Difícil 

Acesso, as Professoras do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso 

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 64, parágrafos 1º e 2º, 

da Lei nº 840/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder as servidoras municipais, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, constante no Anexo Único que integra 

esta Portaria, a gratificação de 10% (dez por cento), sobre os seus vencimentos base, 

pelo exercício de suas funções em localidades consideradas de difícil acesso. Art. 2º. As 

despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. JOSÉ ABNER 

NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL  

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.2, DE 04 DE JUNHO 

DE 2019. GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL ACESSO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***    ***   *** 

PORTARIA Nº 095.3, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede Gratificação de Plantão de 

Médico Cirurgião, aos Médicos da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais,  CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, da Lei Municipal nº 

875/07 e o Art. 6º da Lei nº 1.053, de 30 de agosto de 2011, combinado com o Decreto 

539/11, de 23 de novembro de 2011; RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de 

Plantão de Médico Cirurgião, aos Médicos do Hospital Municipal de Jaguaribe, constante 

no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de 

junho de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.3, DE 04 DE JUNHO DE 

2019. GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO DE MÉDICO CIRURGIÃO 

 

Nº NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR  

01 Francisco Ronney 

Boutala Lopes 

Barbosa 

Médico 

Plantonista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 600,00 

02 Jose Rubi Peixoto 

Cunha Junior 

Medico Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.200,00 

03 Julia Tatiane Diogenes 

Silva 

Medico Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.200,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***    ***   *** 

PORTARIA Nº 095.4, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede gratificação por tempo 

integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, da 

Lei Municipal nº 850/06 e combinados com os Decretos nº 602/13, 811/16 e 927/18, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por tempo integral de serviço, aos servidores 

do quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria, cujas 

atividades exigem a prestação de serviço além da jornada normal de trabalho. Parágrafo 

Único – Cessada a necessidade das gratificações por tempo integral de serviço, os mesmos 

retornarão ao regime normal de trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de 

junho de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.4, DE 04 DE JUNHO DE 

2019. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE SERVIÇO  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

Nº NOME MATRÍCULAS 

01 Francielia de Lima Alves 132648-1 

02 Maria Luciana Pereira Honorio 133359-3 

Nº NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

01 JULIA TATIANE 

DIOGENES SILVA 

MEDICO 
SAUDE 

R$ 2.504,00 

02 LUCITANIA 

PEIXOTO SILVA 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

GERAIS 

SEPLAG 

R$ 120,00 

03 OTILIA MARIA 

DIOGENES 

PINHEIRO 

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM SAUDE 

R$ 40,00 
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***    ***   *** 

PORTARIA N º 095.5, DE 04 DE JUNHO 2019.  Concede gratificação pela execução de 

trabalho em atividades ou operações insalubres ao servidor do quadro da Prefeitura, na 

forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner 

Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o 

disposto nos Arts. 69 e 71, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, 

combinado com o Decreto nº 260, de 23 de Dezembro de 2004; CONSIDERANDO o 

Laudo Técnico emitido pelo Engenheiro Mecânico e de Segurança do Trabalho, Evandro 

Rebouças da Carvalho, CREA, 6133-D/CE; RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

pela execução de trabalho em condições insalubres ao servidor municipal, por estar em 

efetivo exercício e desempenhar atividade de risco, próprias da área da saúde, constantes 

no anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de 

junho de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.5, DE 04 DE JUNHO DE 

2019. GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

 

Nº NOME CARGO SECRETARIA PERC. 

01 Julia Tatiane 

Diogenes Silva 

Medico Secretaria Munic. de 

Saúde 

20% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019.  

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***    ***   *** 

PORTARIA Nº 095.6, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede Gratificação de 

Planejamento a Professora do quadro do magistério, que atuar na Educação Infantil e nos 

anos iniciais do Ensino Fundamental, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de Dezembro de 2005, combinado com o 

Artigo 7º, Parágrafo 4º, da Lei nº 1.081, de 23 de fevereiro de 2012, com a sua nova 

redação. RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Planejamento a Professora do 

quadro do magistério, que atua na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, um adicional de 13% (treze por cento) sobre seu salário base como 

retribuição do planejamento a ser realizado em dois sábados por mês, constante no anexo 

único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro 

Prefeito Municipal  

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.6, DE 04 DE JUNHO DE 

2019.  GRATIFICAÇÃO DE PLANEJAMENTO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***    ***   *** 

PORTARIA Nº 095.7, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede gratificação por plantão, 

aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, de 30.03.06 e Arts. 1º e 2º da Lei nº 906/08, de 22 de fevereiro de 2008, 

combinado com o Decreto nº 636/13, de 04 de julho de 2013; RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação por plantão, aos servidores da área de saúde, que prestam 

atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constante no Anexo Único que 

integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019.  

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.7, DE 04 DE JUNHO DE 

2019. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro  PREFEITO MUNICIPAL 

 

***    ***   ***  
 

PORTARIA Nº 095.8, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede gratificação por plantão, 

ao servidor do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 850/06;  

RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por plantão, ao servidor da área de saúde, 

que prestam atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constante no 

Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de 

junho de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.8, DE 04 DE JUNHO DE 

2019. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro  PREFEITO MUNICIPAL 

 

***    ***   ***  
 
PORTARIA Nº 095.9, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede gratificação por plantão, 

aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinados com os Decretos 529/2011, 558/2012 e 572/2012; RESOLVE: Art. 

1º. Conceder gratificação por plantão, aos servidores da área de saúde, que prestam 

atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constantes no Anexo Único 

que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta 

de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019.  

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.9, DE 04 DE JUNHO DE 

2019. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

 

***    ***   ***  

Nº NOME MATRÍCULAS 

01 

Maria Jose Barbosa Parente 

133358-5/133104-

3/133220-1 

Nº NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

01 Julia Tatiane Diogenes 

Silva 

Médico  Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas/ 

24 horas 

 

02 Francisco Ronney Boutala 

Lopes Barbosa 

Medico 

Plantonista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

24 horas 

Nº NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

01 Ivan Claudio Bastos 

Gomes  

Enfermeiro Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Nº NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

01 Albecivan Vitor da 

Silva 

Motorista D Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 

02 Antonia Lucivania 

Alves 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 

03 Claudiana 

Fernandes Silva 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 

04 Graziela da Silva 

Queiroz 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 

05 Maria Vandir Sousa 

da Silva Gomes 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 

06 Mauricelia 

Rodrigues 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 

07 Roberta Barros 

Peixoto 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 

08 Vanuzia Alfredo da 

Silva Campelo 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

12 horas 
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PORTARIA Nº 095.10, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede Gratificação de Regência 

de Classe as Professoras do quadro do magistério, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de Dezembro de 2005, combinado com o 

Artigo 3º, da Lei 1.081/12, de 23 de fevereiro de 2012. RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

Gratificação de Regência de Classe para as profissionais em exercício de sala de aula, 

constante no anexo único que integra esta Portaria, conforme Art. 3º, da Lei nº 1.081/12, 

de 23 de fevereiro de 2012. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro 

Prefeito Municipal  

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.10, DE 04 DE JUNHO 

DE 2019. GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***    ***   ***  
 
PORTARIA Nº 095.11, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede gratificação de 

sobreaviso, a servidora do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinado com o Decreto 573/2012. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

de sobreaviso, a servidora da área de Saúde, que presta atendimento em regime de 

sobreaviso, no Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 095.11, DE 04 DE JUNHO 

DE 2019. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

 

Nº NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

01 Maria Rebeca Cabral 

D Oliveira Miguel 

Medico PSF Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 960,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

***    ***   ***  
 
PORTARIA N º 095.12, DE 04 DE JUNHO DE 2019. Concede adicional de serviço 

extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 76, 

77 e 78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder adicional de serviço extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, 

constantes no Anexo Único que integram esta Portaria, cujas atividades exijam atender a 

situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas por 

jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA 095.12, DE 04 DE JUNHO DE 

2019. ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

 

Nº NOME CARGO SECRETARIA HORAS PERC. 

01 Francisco Ricarlos 

da Silva 

Motorista SAUDE 08 horas 50% 

 

02 Jose Conrado 

Vieira Neto 

Motorista B SEC. MUNIC. 

DO TRAB., 

DESENV. 

- 50% 

 

SOCIAL, ESP. 

E JUVENTUDE 

03 Lucitania Peixoto 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

SEPLAG 40 horas 50% 

 

04 Maria das 

Candeias Barbosa 

Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

SAUDE 32 horas 50% 

 

05 Sara Luiza 

Meireles Candido 

Auxiliar de 

Enfermagem 

SAUDE - 50% 

06 Francisco Vieira 

Arruda 

Operador de 

Motoniveladora 

SEINFRA 16 horas 100% 

 

07 Carlos Antonio 

Saldanha da Silva 

Agente de Saude 

em Endemias 

SAUDE 18 horas 100% 

08 Francisco Chagas 

Xavier Filho 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

SAUDE 18 horas 100% 

09 Francisco Jorgimar 

Alves de Oliveira 

Agente de Saude 

em Endemias 

SAUDE 24 horas 100% 

10 Francisco 

Mackcedone da 

Silva 

Agente de Saude 

em Endemias 

SAUDE 24 horas 100% 

11 Francisco 

Wellengton Freire 

Moura 

Agente de Saude 

em Endemias 

SAUDE 18 horas 100% 

12 Jose Carlos da 

Silva Leandro 

Agente de Saude 

em Endemias 

SAUDE 18 horas 100% 

13 Pedro Henrique 

Rodrigues Trajano 

Agente de Saude 

em Endemias 

SAUDE 24 horas 100% 

14 Valdeliro de 

Queiroz Castro 

Filho 

Agente de Saude 

em Endemias 

SAUDE 18 horas 100% 

15 Moacir Peixoto 

Vieira 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

SAUDE 12 horas 100% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de junho de 2019. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

 

***    ***   ***  
 

PORTARIA Nº 095/2019, DE 04 DE JUNHO DE 2019. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor;  RESOLVE: Nomear, de acordo 

com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de Novembro de 1993, combinado com as 

Leis Municipais nº 849/06, de 17 de março de 2006 e 1.116/13, de 03 de janeiro de 2013, 

FRANCISCO SERGIO DA SILVA, para ocupar o cargo em Comissão de 

COORDENADOR DE SETOR DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL, CDA-VII, do 

quadro desta Prefeitura. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de  junho de 2019. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

 

***    ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº NOME MATRÍCULAS 

01 Maria Jose Barbosa Parente 133358-5 

02 Maria Luciana Pereira Honorio 133359-3 


